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POLO PASSIVO:VILMA ROSA DE OLIVEIRA GOMES

 

 

DECISÃO
 

Trata-se de Notícia de Fato autuada para apurar
fatos atribuídos a  VILMA ROSA DE OLIVEIRA GOMES,
Prefeita do Município de Cansanção/BA  (2021-2024 e
2025-2028) e subsumidos nos tipos do  art. 1º, III, do
Decreto-lei n° 201/67, e dos arts.   299 e 313-A, do Código
Penal.

À vista do pedido formulado pelo Ministério
Público Federal (ID 456419803), afirmo a competência do
Tribunal Regional Federal da 1ª Região para supervisionar
a presente investigação em relação a VILMA ROSA DE
OLIVEIRA GOMES, Prefeita do Município de
Cansanção/BA .

2. Retifique-se a classe do presente feito para
Inquérito Policial.

Os autos tramitarão diretamente entre Autoridade
Policial e Parquet.

Baixem os autos à Delegacia da Polícia Federal, a
fim de que se atenda ao solicitado na petição de ID
456419803.



Brasília – DF, 24 de abril de 2026.

 

MARCUS VINICIUS REIS BASTOS

Desembargador Federal Relator
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